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EMENDA DO DEPUTADO ASSIS MELO 

Exclui o artigo 6º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 4330, de 2004. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa de se permitir a contratação do mesmo trabalhador, diversas 
vezes, pelas diferentes empresas terceirizadas, na prestação de serviços à 
tomadora, afronta regra basilar do Direito do Trabalho, pois a relação perene 
com o tomador de serviços, mediante diferentes e consecutivos contratos, 
acarretaria o vínculo direto com o tomador de serviços, na forma do artigo 3º da 
CLT, pois há subordinação direta. Neste ponto o substitutivo apresenta clara 
contradição entre o artigo 4º, § único, parte final, e o art. 6º. 

 
 

Sala da Comissão, em        de abril de 2013. 
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